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Parecer nº: 057/2016 
Objeto:     Projeto de Lei Complementar nº. 689, de 08 de dezembro de 2016, que “Altera o disposto no anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.”
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA

1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei complementar, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar o perímetro urbano na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas. 
Argumenta o autor na mensagem que a mudança do zoneamento urbano pretendida “é necessária como forma de viabilizar a implantação de unidades habitacionais verticalizadas, de interesse social, no Loteamento Residencial Pizolato I, uma vez que a área constante no texto do Projeto de Lei está demarcada como de uso residencial unifamiliar.” 
Na sequência, com a quebra do interstício legal, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este vereador.

2. Fundamentação

Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa do Executivo está em consonância com o interesse público porquanto tem por finalidade viabilizar, por meio de edificações verticalizadas, a ampliação das unidades habitacionais no Loteamento Residencial Pizolato I. De mais a mais, consta do processo legislativo manifestação técnica da SEPLAN favorável à alteração do zoneamento pretendida. 

3. Voto 

Em face do exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.
     
Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de dezembro de 2016.
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